
ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA

BOCA MATA

LEI M U N I C I P A L N" 691, DE 21 DE AGOSTO I)E 2015.

Al TORI/A A A B K K T I RA DE Cuí .miO

ESPECIAL PARA C R I A Ç Ã O DE ELEMENTOS DL
Dl SI' i:s \S, L DÁ 01 l RÃS P R O V I D Ê N C I A S .

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, ESTADO DE ALAGOAS.
no uso de suas atribuições legais, eom amparo no uri. 44. inciso IV. da Lei Orgânica
M u n i c i p a l , faz saber que a Câmara Mun ic ipa l aprovou e eu SANCIONO a seguinte lei :

Art. l11 l ;ica o Poder Executivo autorizado a criar o elemento de despesa 3.3.3.9.í). 14.00
Diár ias - Pessoal C i v i l , para dar suporte legal às despesas com diárias custeadas com os
recursos federais nas dotações orçamentarias especificadas:

Dotação Orçamentaria: 077! - FUNDO Ml , 'NICIPAL DL ASSISTÊNCIA SOCIAL.
08.244.0006.8030 IGD BOLSA F A M Í L I A
08.244.0006.803 l - IGD SUAS

Ari. 2.° Fica também o Poder Executivo autorizado a realizar o remanejamenlo de valores
existente nos elementos de despesas das dotações especificadas para suprir a necessidade
do novo elemento criado para dar suporte legal a despesas quando se fizer necessária a sua
realização.

Art. 3." A opção para realização de remanejamenlo entre os elementos de despesas já
existentes o novo elemento de despesas criado nas alividades especificas, tem como
normativa não alterar o valor original lixado na lei orçamentaria em vigor.

Ari. 4.'1 O ato será gulamentado por Decrel^Lxeeulivo. esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogada as disposições e

Gabinete do Prefeito do Município de l
do mês de acosto do ano de 2015.
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contrario.

>ca daSMata, Estado de Alagoas, aos 21 dias

X-VNTAS FEI.IO
:FEITO

Publicada, Registrada e Arquivada pela Secretaria Municipal de Administração, em
21 de agosto de 2015.

FERNANDO AUCUSTO DE AR
Secretário Munic ipa l de Adi
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